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Resumo: As recentes alterações promovidas no art. 122 do CP conduziram 
a inúmeros problemas dos quais destaca-se, neste artigo, apenas um, relativo 
ao alcance do tipo fundamental em sua forma simples e sua delimitação para 
com a forma qualificada prevista no art. 122, § 1°. Parte-se de que a solução 
do problema está, por um lado, no conceito de automutilação e na posição 
sistêmica do tipo penal dentro do CP e, por outro, no elemento subjetivo e na 
finalidade da conduta.
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Abstract: The recent changes promoted in art. 122 of the Penal Code 
have led to numerous problems, of which, in this article, only one stands out, 
concerning the scope of the crime in its simple form and its delimitation towards 
the qualified form provided in art. 122, par. 1. It is assumed that the solution to 
the problem lies, on the one hand, in the concept of self-mutilation and in the 
systemic position of the norm within the Penal Code, and, on the other hand, in 
the subjective element and the purpose of the conduct.
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1. Considerações introdutórias

O art. 122 do Código Penal (CP) sofreu profundas alterações deter-
minadas pela recente Lei 13.968, de 26 de dezembro de 2019. Esta 
lei teve sua origem no Projeto de Lei do Senado (PLS) 664/2015. Tal 
PLS, protocolado em 1 de outubro de 2015, tinha como propósito ti-
pificar o crime de induzimento, instigação ou auxílio à automutilação 
de criança ou adolescente, mediante a inclusão do art. 244-C na Lei 
8.069/1990 (ECA). A justificativa apresentada no projeto baseava-se 
na elevada prática da automutilação, caracterizada pela agressão 
deliberada ao próprio corpo, sem a intenção de cometer suicídio, por 
adolescentes, em particular, devido ao aumento do número de gru-
pos em redes sociais que incentivavam esta prática entre crianças e 
adolescentes,1 como nos casos dos chamados “desafios”.

Na Câmara dos Deputados este Projeto tramitou sob número 
8.833/2017, sendo que a Comissão de Constituição e Justiça e Cida-
dania (CCJC) votou pela sua aprovação com singelas modificações. 
Em Sessão Extraordinária na Câmara, porém, foi apresentada pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CC-
TCI) a Emenda de Plenário 1/2019, que propôs não mais a inclusão 
da norma incriminadora no ECA, mas no CP, por meio da alteração 
do art. 122, mediante a inclusão no tipo da figura da  “automutilação” 
e da criação dos demais tipos derivados. A Emenda foi aprovada em 
turno único. No Senado, a matéria foi igualmente aprovada, como 
Projeto de Lei 6.389, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputa-
dos ao PLS 664/2015). A Lei foi publicada no Diário Oficial da União 
em 27 de dezembro de 2019, entrando em vigência na mesma data.

Antes da Lei 13.968/2019, o art. 122, caput, do CP, dispunha que 

constitui crime “induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe 
auxílio para que o faça”, sendo que a pena cominada variava de acor-
do com o resultado ocorrido, a saber, “reclusão, de dois a seis anos, se 
o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa 
de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave”. Com a alteração, 
o tipo penal passou a dispor que o delito se configura com as con-
dutas de “induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar auto-
mutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça”, cominando 
a pena de “reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos”. Ademais, nos 
parágrafos do novo art. 122 do CP foram criadas qualificadoras (§§ 
1° e 2°), majorantes de pena (§§ 3°, 4° e 5°), e, por fim, figuras subsi-
diárias (§§ 6° e 7°). No entanto, as condutas descritas no caput do 
antigo art. 122, que compreendiam a participação intelectual ou mo-
ral (induzir, instigar) e a participação material (auxiliar), foram manti-
das.2 Apesar disso, o alcance do tipo foi consideravelmente amplia-
do, suscitando inúmeros problemas, dos quais ― e para os fins aqui 
pretendidos ― cabe destacar o seguinte: considerando o conceito 
de automutilação, é possível se falar em delito de induzimento, insti-
gação ou auxílio à automutilação na forma simples, se a maioria das 
hipóteses cogitadas, em princípio, configuram a forma qualificada? 
Em caso positivo, qual é o alcance do tipo fundamental em sua for-
ma simples? A resposta a estas questões depende, por um lado, da 
determinação do conceito de automutilação em atenção à posição 
sistêmica que o tipo ocupa dentro do corpo normativo (do CP) e em 
face dos demais tipos que ele tangencia ― o que diz respeito ao tipo 
objetivo ― e, por outro lado, do elemento subjetivo e da finalidade 
do induzimento, da instigação e do auxílio à automutilação ― o que, 
por sua vez, diz respeito ao tipo subjetivo.
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2. O problema do alcance do tipo objetivo do art. 122, caput, do CP

Ao analisar o papel do princípio da legalidade no Estado constitucio-
nal, afirmou Ibañez, que o adequado tratamento judicial da quaestio 
iuris precisa de um antecedente imprescindível, que incumbe exclu-
sivamente ao legislador.3 A essência desta afirmação está em que 
dificilmente poderia o juiz ater-se ao imperativo constitucional de 
legalidade estrita se o legislador não tivesse cumprido previamente 
a sua parte, legislando sempre que fosse necessário e, sobretudo, 
fazendo-o com rigor técnico na formação da linguagem legal.

Tal rigor, porém, passou a apresentar relevância no direito penal a 
partir do Iluminismo, com a elaboração do princípio da legalidade, 
consubstanciado na formulação latina nulla poena sine lege4 e, em 
particular, em seu corolário de lex certa. Este modelo de legalida-
de estava orientado pela contenção do arbítrio estatal; baseava-se 
na singela ideia de que quanto maior a precisão da lei penal, tanto 
maior a possibilidade de sua aplicação, pelo juiz, segundo uma ra-
cionalidade objetiva, ou um silogismo lógico,5 absolutamente con-
trolável. Todavia, isso sugere um entendimento atualmente simplista 
e irrealizável do princípio da legalidade. A precisão, como esclarece 
Jakobs, pode complicar-se teoricamente até tal ponto que já não se 
possa esperar que a hipótese descrita chegue a se produzir.6

Ocorre que os tipos penais não são meras construções articuladas, 
que dependem do exaurimento semântico ou sintático das palavras 
que os compõem; eles são concebidos de acordo com a função 
hermenêutica que desempenham. Basta observar que, apesar do 
“rigor técnico” ― semântico ― na elaboração de certos preceitos 
de lei, o juiz, mesmo com amparo em doutrina e jurisprudência, fre-
quentemente não é capaz de deduzir, sem margem de dúvida, se 
determinadas ações se enquadram em um tipo penal ou em outro. 
Isso decorre do fato de que a norma constitui sempre uma medida 
para muitos casos possíveis, ela jamais traduz uma realidade, mas 
possibilidades.7 O conteúdo da proibição contida na norma é obtido 
por meio de um processo analógico que se desenvolve entre dois 
polos, o dos fenômenos vitais e o do texto da norma.8 Não há dúvida, 
portanto, que o trabalho legislativo é de suma importância, uma vez 
que o seu produto culmina no segundo destes polos, mas ele não 
é tudo, visto que “a interpretação do tipo penal e a decisão sobre um 
fato não ocorrem por subsunção ao tipo, senão por meio da analogia 
resultante do desdobramento entre o tipo e o fato, um no outro”.9

O atual art. 122, caput e parágrafos, do CP, é exemplo paradigmático 
neste sentido, pois reflete toda a problemática que é subjacente ao 
processo analógico de transposição do sentido e do alcance do tipo. 
Ele demonstra que na tipificação de uma conduta, “o trabalho do 
legislador não é reconhecer e reproduzir formas de realidade existen-
tes”;10 é técnico, orientado por concepções penais. Mas, ele também 
demonstra que esta técnica pode dificultar o processo hermenêuti-
co, sobretudo, quando padece de um défice de interconexão sistê-
mica.11 

O primeiro fator a expor esta problemática diz respeito à definição 
e ao alcance do conceito de automutilação. Este conceito depende 
da própria definição de “mutilação”. Mutilação consiste no ato 
de danificar, lesionar um corpo, mediante corte, eliminação ou 
destruição de partes. A automutilação consiste na mutilação de si 
mesmo e, portanto, deve ser entendida como toda ação mecânica 
intencional, que recaia sobre o próprio corpo, e que conduza à 
destruição, perda ou dano substancial de órgão, membro ou outra 
parte do corpo.12 Todavia, esta definição não é suficiente para 
determinar o sentido técnico-jurídico do induzimento, instigação ou 
auxílio à automutilação previsto no art. 122 do CP, e, por isso, deve 
ser especificada.

Por um lado, o artigo em que esta figura delituosa foi inserida integra 
o Capítulo I, do Título I, da Parte Especial do CP, que, portanto, trata 
dos crimes contra a vida. A primeira consequência que se verifica, 
levando em conta o conceito citado, é a de que o legislador ou 
pretendeu punir a automutilação que tenha por fim a causação da 

morte ou, diferentemente, inseriu a figura delituosa do induzimento, 
instigação ou auxílio à automutilação sem o fim de causação da 
morte no capítulo incorreto. Esta última hipótese, à primeira vista, 
parece estar correta, uma vez que, se o propósito fosse punir 
somente a automutilação que tivesse por fim a causação da morte, o 
legislador teria eliminado a possibilidade de punição por tentativa de 
induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio (que, segundo a nova 
redação do art. 122, a nosso juízo, passou a ser admissível). Contudo, 
um exame minucioso, orientado, por uma interpretação sistêmica, 
leva à necessária conclusão de que a norma tutelada pela ordem 
jurídico-penal (no sentido de Jakobs) tem por propósito a proibição 
da causação do resultado morte.

Por outro lado, a automutilação é um conceito de conteúdo valo-
rativo, marcado por alto grau de normatividade, uma vez que toda 
“mutilação”, em princípio, implica uma ofensa à integridade física. 
É justamente essa carga normativa que exige que, na delimitação 
do seu alcance, seja levada em conta a localização da norma no 
capítulo correspondente aos crimes contra a vida, de modo a exigir-
se a prática de conduta orientada ao resultado morte; caso contrário, 
na prática, o incentivo de uma pessoa a outra para que coloque, 
por exemplo, um piercing poderá configurar o delito em qualquer de 
suas modalidades. Logo, não se trata de um processo hermenêutico 
simples, pois exige um juízo analógico negativo ou de exclusão.

O delito de induzimento, instigação ou auxílio à automutilação é 
classificado como delito material em qualquer uma de suas moda-
lidades, uma vez que o dano físico é elemento necessário. Por con-
seguinte, a forma simples, prevista no caput do art. 122, se consuma 
com a efetiva ofensa à integridade física mediante induzimento, ins-
tigação ou auxílio, desde que não incida no caso concreto alguma das 
hipóteses previstas nos incisos dos §§ 1º e 2º do art. 129 do Código 
Penal.13 Ao mesmo tempo, porém, nem toda ofensa à integridade 
corporal caracterizável como lesão corporal leve, prevista no caput 
do art. 129, ingressa no campo da automutilação.

Vejamos as seguintes hipóteses: (1) um indivíduo maior de idade, 
induzido por outrem, de forma consciente e voluntária cumpre um 
desafio, que consiste em cortar parte do seu dedo anelar na altura 
da falange distal, utilizando de uma serra circular portátil; (2) induzi-
do por terceiro, um jovem de 16 anos de idade, de forma consciente 
e voluntária, cumpre um desafio que consiste na colocação de sal 
e gelo sobre a região interescapular de suas costas, em formato de 
cruz, mantendo-os por cerca de trinta minutos, e, devido a isso, so-
fre queimadura de segundo grau, que destrói a epiderme e atinge 
a derme (camada inferior à epiderme, vascularizada e que contém 
nervos), resultando em cicatrizes profundas; (3) induzido por tercei-
ro, um indivíduo, maior de idade, e que não possuía piercing em seu 
corpo, cumpre um desafio que consiste em ele mesmo perfurar o ló-
bulo da orelha esquerda e utilizar a tampa de uma garrafa de cerveja 
como “alargador”. Em ambos os casos ocorre automutilação, porém, 
a ofensa praticada contra a própria integridade corporal ― hipóte-
se (1) ― assume, na primeira hipótese, natureza grave, em virtude 
da debilidade permanente do membro (art. 129, § 1°, III, CP), e, nas 
hipóteses (2) e (3), natureza gravíssima, devido à deformidade per-
manente (art. 129, § 2°, IV, CP). Logo, em ambos os casos o indutor 
(na hipótese, o “desafiador”) deve responder pelo delito na forma 
qualificada (art. 122, § 1°, do CP). 

Esses exemplos, porém, são suficientes para demonstrar a dificulda-
de que se encontrará na prática no que diz respeito à configuração 
do delito de induzimento, instigação ou auxílio à automutilação em 
sua forma simples, uma vez que a automutilação supõe a destrui-
ção, perda ou dano substancial de órgão, membro ou outra parte 
do corpo, e, portanto, a maioria das hipóteses, conduzirá quase de 
maneira automática à incidência da forma qualificada, prevista no 
art. 122, § 1°, do CP, em relação àquele que induzir, instigar ou auxiliar 
a automutilação. 

A partir daí surge a questão: é possível a ocorrência de induzimen-
to, instigação ou auxílio à automutilação, que seja na forma simples 
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prevista no tipo fundamental? A resposta a esta questão demonstra 
acerto da citada tese de Jakobs de que a precisão pode complicar-
-se teoricamente até tal ponto que já não se possa esperar que a 
hipótese descrita chegue a se produzir.14 Apesar da dificuldade prá-
tica de delimitar o alcance do tipo na forma simples, a nosso juízo, 
parece ser possível a sua ocorrência quando, mediante induzimento, 
instigação ou auxílio, for praticada a ofensa à própria integridade 
corporal caracterizável como lesão corporal leve, sempre que esta 
implicar corte, eliminação ou destruição, como, por exemplo, arran-
car ou atear fogo nas pontas dos cabelos ou, ainda, aplicar com-
posto químico que provoque a sua queda instantânea e sem maior 
perigo à vítima, arrancar as unhas, arrancar os dentes, sem causar 
debilidade ao órgão mastigatório etc. Nesse sentido, o alcance do 
tipo é bastante restrito, na medida em que não são abarcadas pelo 
tipo condutas causadoras, por exemplo, de eritemas, equimoses, 
edemas, hiperemias, hematomas, torcicolo (inclusive, traumático) 
etc, já que nestes casos não ocorre corte, eliminação ou destruição.

Apesar do limite tênue entre a forma simples do delito de induzimento, 
instigação ou auxílio à automutilação e sua forma qualificada, do § 
1° do art. 122 do CP, o exame minucioso do tipo objetivo, como visto, 
permite identificar diferenças dogmáticas que auxiliam na solução 
dos casos que serão abarcados pela norma.

3. O tipo subjetivo do art. 122, caput, do CP

No tocante ao tipo subjetivo do delito de induzimento, instigação 
ou auxílio à automutilação, tem-se que a forma simples, prevista no 
caput do art. 122 do CP, exige o dolo. Quanto a isso, é suficiente 
observar que no Direito Penal brasileiro segue-se a regra segundo 
a qual somente se pune o delito na forma culposa, quando 
expressamente previsto em lei, ex vi do parágrafo único do art. 18 
do CP. Logo, não havendo, no caso, a previsão da forma culposa, 
só se admite a punição na forma dolosa. Ademais, cabe recordar 
que o Código Penal brasileiro segue o conceito finalista de dolo, que 
costuma ser definido como consciência e vontade de realizar os 
elementos objetivos do tipo.15 E como o elemento subjetivo integra 
o tipo do injusto, é certo que ele também auxilia na delimitação do 
alcance do próprio tipo.

Nesse sentido, cumpre tecer algumas considerações em atenção 
aos dois elementos citados, que integram o dolo. No caso do delito 
previsto no art. 122, caput, do CP, em primeiro lugar, o autor deve 
ter consciência e vontade de que o seu comportamento de indu-
zir, instigar ou auxiliar conduzirá outrem a se automutilar. E como 
a automutilação supõe que a vítima tenha consciência do conteú-
do autolesivo da sua própria conduta e aceite praticá-la, seja por 
curiosidade ou com o objetivo de vivenciar sensações eufóricas e 
fugazes, é necessário que o autor, por sua vez, tenha conhecimento 
de que a vítima tem esta consciência, e que a finalidade  do seu 
comportamento é a prática da automutilação.

Há duas razões evidentes para isso: em primeiro lugar, se a vítima 
não tem consciência de estar se automutilando, porque, por exemplo, 
foi induzida em erro quanto aos efeitos do uso de um instrumento, 
objeto ou substância que conduzirá à sua automutilação, incidirá 
a hipótese prevista no § 6° do art. 122 do CP (figura subsidiária), 
uma vez que ela “não pode oferecer resistência” em relação àquilo 
que desconhece. E, desse modo, o indutor, instigador ou auxiliador 
responderá por lesão corporal de natureza grave, tipificada no art. 
129, § 2°, CP, e não pela figura do art. 122, caput, do CP.

Em segundo lugar, o indutor, instigador ou auxiliador deve ter 
conhecimento de que o comportamento praticado pela vítima não tem 
por finalidade a automutilação a ponto de causar, conscientemente, 
a própria morte, pois, do contrário, ocorrerá induzimento, instigação 
ou auxílio ao suicídio, e não à automutilação. Isso leva a concluir, 
ainda, que a figura do dolo eventual é incompatível com o delito de 
induzimento, instigação ou auxílio à automutilação. 

Por fim, é necessário que o induzimento, instigação ou auxílio à 
automutilação não tenha finalidade artística. Do contrário, ter-se-á 
uma recomendação, um estímulo ou um auxílio à realização de 
procedimento artístico impunível, como, por exemplo, a perfuração 
da orelha para colocação de um brinco ou piercing (e não de objeto 
diverso que possa submeter a vítima ao escárnio, como no caso 
anteriormente referido da colocação de tampa de garrafa de cerveja 
como alargador). Logo, a finalidade deve ser, por exemplo, como 
nos casos dos chamados “desafios”, o submetimento da vítima à 
automutilação como prova de coragem ou resistência, ou, ainda, 
com o objetivo de escárnio, zombaria ou ridicularização.

4. Considerações finais

O desvirtuamento da proposta originária de criminalização da 
conduta de induzimento, instigação ou auxílio à automutilação, 
mediante a inclusão do art. 244-C do ECA e que, diversamente, 
culminou na alteração do art. 122 do CP, conduziu a um maior 
trabalho legislativo, no tocante à construção do tipo penal em suas 
formas simples, qualificadas, majoradas e subsidiárias. Porém, o 
excesso de “rigor técnico” dificultou o processo hermenêutico de 
diferenciação entre a forma simples do delito e a forma qualificada 
prevista no § 1° do art. 122. Apesar disso, o fato de o legislador incluir 
esta conduta delituosa no capítulo correspondente aos crimes contra 
a vida e o exame minucioso do tipo objetivo permitem identificar 
diferenças dogmáticas, que auxiliam na solução dos casos que serão 
abarcados pela norma na forma simples ou na forma qualificada do 
§ 1° do art. 122 do CP. O exame do tipo subjetivo, ademais, mostra-
se igualmente essencial para a delimitação de casos que devem 
(ou não) ser abarcados pelo tipo, em especial, no que diz respeito 
ao aspecto cognitivo do elemento subjetivo dolo e finalidade da 
conduta. 
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